
Município de Missal
ESTÁDo no peneNÁ

PORTARIA No 468, DE Og DE AGOSTO DE 2023

o Prefeito Municipal de MÍssal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
conforme o requerimento protocorado sob o no 4184 de 27 dejurho de 2023,

Prefeito:

RESOLVE

Art' to - coNcEDER férias ao seryidor abaixo relacionado, lotado no Gabinete do

Att' 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário,

GEgTNilr DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSEL, 03 Or RCOSTO Or 2023.
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